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Art. 26. Supprimam-se as palavras: «recibo da ultima 
contribuição paga». 

Art. 30, lettra a - Substituam-se as palavras «das joias 
de accôrdo com o paragrapho unico deste artigo», palas se­
guintes: <<de 30 "I" das joias até 300$, e do que exceder de 
:.'UO*. quando l'ol'l'lll supPriol'I'S a :JOO!liOOO ». 

Ar·t. 30, lettra c) - Onde se diz «pelas joias», diga-se 
<<pelas importaJH:ias das joias que não forem ereditadas ao 
fundo de garantia, de accórdo com a leltra a. Onde se diz 
-«3ü "lo para o fundo de reserva c 30 "I" para ser•~m ratea­
dos ... '>, diga-se: «20 "I" para o fundo de reserva... c 40 "I" 
pam serrm rateados». 

Al't. 30, paragrapho uni co. Supprima-se. 
AJ·t. 6!) - Em logar das palavras <<aehando-!"e pr·escn­

tP.s pelo menos accionislas», diga-se «em primeira c segunda 
l'llllYueadiP"». 

Ar{ 77 - Onde sa diz «a parte com que entrarem:<>, 
diga-se: «só mente a parte com que entraram pa.ra a for­
mação do capital ». 

Ili 

A ~ociedade A Confianç::J D"lal r}ppoo.ilará no Thcsouro 
Nacional, em apolier~~ frrlcraes e mediante guia da lnspecto­
ria rl~> SPf.'UI'f\~, a quantia dfl duzentos r.on lo::: de rPis 
(:.'00 :OlW$ 1 antPs da 1•xpedição da earta patf~ntf', dD ~~on fol'­
midadP enm o~ al'ls. :.'" e 38 do rrgulanwuto a quP sP rf'1'1~!'e 
O dl't'l'l'fo 11. :Í.O/:.', dt) 1:2 dP dPZPII1lJI'O (\p 1\lO:J. 

Hio "" .J:uu·iro, :.'li d() agusLo •h~ L !li\, !l:l'' da lndepen­
deueia ~~ :.'G" ua HI~J!U!Jlit:a. 

HEHMEI-l ll. U.\ FU!NSEC,\. 

llivadavia lla Cunha Cul'rea. 

Sociedade anonyma de peculios por nascimentos, casantentos e 
obitos A Confiança Dotal 

AC'L\ IJ.\' .\flf->1•:\tBLI:;.\ I;El\.\L P.\l\.1 IXlNSTITlltr.:Ão ll.\ l-\flC!f'D.IIH; 
.~!'\ONY\1:\ DE I'ECULIOS PUit :-.:.IHCI•\1EN"IliS. C.\SAI\lENTilS g 
OBITOS A CONFIANÇA llO'l':\L !\.\ UL1'NFUHl\llll.IIJE ll.\ CO:'<\'OC.\Ç.\0 
}<'gfTAS NOS JOitN,\ES IJEST.\ Cfl).\llE « l"OLIL\ DO CO\li\JEHCIO », 
« fL\7,ET.\ IJil POVO» 11 «·MONI'l~ll'. C.Dll'ISTA ». 

A's 15 horas do dia :.'!i 1ln mar1:n do anno dr 1!H r., no 
salão prineipal da s~•dn da Companhia ()p ~pgurns Marítimos o 
1'l'ITPstrrs União FlurninPnsr, <"t I'Ua 13 dP l\laio 11. 7\l, dPsla 
eirlad" dr· Cani!.Hls, Estado do Ilio dP .Tan<'ii'O, pt·rsmltp,s os 
f;]',;, :lf'I'ÍO!li,;las lll'lll'if]lW AIVPS Cal'lli'Íl'o, .João nomes do 
l\lpsquila P ~nHza. Fl'lieiauo Virira, .Tnãn Br!'Tlanlo Hiheiro 
flndn' .• João Bapti~ta Coelho tio Amam!, Antonio Nunes dn 
Azevedo Ndto, Gustavo Brandão, Ft·ancis'f~O 'ltodl'igurs de Oli­
veira, Paschoal Biasi, Luiz Ribeiro da Mal.ta, Dr. Luiz Caetano 
Guimarães ~obra!, Luiz Ferraz, José da Cunb;t Sod.ré, Djmas 
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Conôa dos Santos, Flavio Femandos l\lediua, Cal'los l\lagno de 
l\Ioraes Barreto, Custodio Ut•ncroso ViPira, f' por proeuração 
dt' V iceute ( :onçalves Dias e dr\ João Joaquim de l\Iagalhães 
o aer·,innisla Fdir'iano \'iPira, pPrl'aZPIHio o nunwr·o de deze­
noq• ( 1 !lj aeeiouisla~. l'l'JH'eS('Illaudo q\latr·o'''•utas e quarenta 
UI'(;ÔI'S 110 1·alor til' oill'lll.a " oito rouloi'\ til' n\is (8t\ :000$), 
mais df' dous fpn;o.~ do t·apital stwial, o Nr·. L•'elit·.üwo Vieira, 
na qualidade d!' uut dos fundadoreH da sot·icdadP, dedarou 
aber·ta a sr·ssão, Pxplil'ando tambPm os motivos da sua eon­
vrwacíio, t• apres<'rtlou os PSlatutos assignados por todos os 
~rs. subscriptorPs tio t·arlital SOt\ial bem t•.omo o eonlweimento 
do deposito de dnz conto:; dP rt'·is (10 :000$) t'ffC'ctuado na 
agennia do Banto do Brazil Pm Campos, •I'OI'I'PSpondC'I!LP. á de­
cima parlP do capital subscriplo. ~atisfPitos os JH'eceitos legaes, 
o f'r. Fr·lieiauu ViPir·a pede ú asserubll>a que a1·r·lamc um drntre 
o~ Sr;;. at·eionista:; Jll't•seut(•s para prr•sidir o:; ll'abalhos. O 
Sr·, Franei:;I'O RotlriguPs de OliYPil'a indieou o nome do Sr. 
Dr. Luiz Cadano Uuimarftt•s Sobml, que roi unanimemente 
aN'·Pilo t• or·c·u,wu a eadl\il'a da pr·1•sidew•,ia. (I aeelamado agra­
dec.pu a est·ol!Ja do seu nonw pam dirigir· os trabalhos da pri­
mdr·a assemblt;a da UOI'Pl sol'ieclade, t:onviclando em seguida o 
ael.\ioui:;t.a Carlos l\la~no de l\iorar•s Ban·l'LO para or~t·upar o 
Jogar· tln set·.retario, u que foi approvado pela as.~embléa. For­
mada a mesa, o 8r. Jli'Psidentn fm: a lritura da convoeação e 
utandou que o ser~rPtario procr.dP:;se ú lP ilu m elo doeumento 
i'Omprohativo do depogilo J'Pito na agt•m•.ia do Barwo do Brazil, 
da deeima par· te do l.\avital subseripto, o que foi Jeito. Em .~e­
guida o i::ir. presidente dedarou que ia mandar fazer a leitura 
dos estatuto:; Jlara :;erem discutidos e votaJos, artigo por ar­
Ligo, ehamando por isso a attnnção de todos os Srs. ;weionistas 
por· so tratar tk assUIIIJJLo da maxima r·clevancia. O sf'r.r·ctario 
passou l'Jll seguida a Jli'ot·rder· á. leitur·a dos estatutos da so­
eiPdad(' anonyma de peculios pot• nas1·inwntos, e.asamenlos c 
ositos A Confiança Dotal, eorn séde na cidade ele Campos, Es­
tado do Rio de Janeiro. A Joitura foi pausada e em voz bem 
intelligivel, feita artigo por .artigo, discutidos. votado~ e ap­
provados cada um desses artigos separadament.c, bem riJmo os 
paragraphos corTespondentes. Terminados os trabalhos de lei­
tura, discussão, votacão e consequente approvação do<> esta­
tutos, o Sr. presidente declarou constituída a sociedade A Con­
fiança Dotar, razP.ndo os seus melhorAs votos pela prosperidade 
da novel institui;:ão, confiante de C}Ull o seu pacto fundamen­
tal será rigorosamente seguido e respeitado. Por essa occasião 
muitas palmas se fizeram ouvir no recinto. Em seguida o Sr. 
presidente declarou que ia passar a outra parte da convocação. 
que era a eleição da directoria da .sociedade, do eonselho fis­
cal e seus supplentes, convidando por isso os Srs. accionistas 
a se munirem de cedulag. () Sr. presidente convidou o-; accio­
lli~ta;; Srs. Jofio Bapti::;ta Coelho do Amaral r Luiz Ferraz para 
Esrrufadnres, no que foi attendido. Feita a chamada pelo li­
vr·o Lle presença, a ella responderam e collocaram suas cedulas 
nas urnas dezenove (1!l) Srs. aceionistas, cedulas essas que, 
terminada a votacão, foram contadas e cmmacadas ser..•arada­
mente, coincidindo o numero de cedulas com o de acei<mistas 
ehamados e que votaram. Terminada a apuração, ficou verifi­
cado o 11eguinte resultado da eleição: para presidente, Felicia­
no Vieira, setenta e oito votos (78); Dr. Luiz Caetaoo Guima· 
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rães Sobral, dez votos (10); para scer·etario, Dimas Corrêa dos 
8autos, oitenta c sete votos (87); CarlOs Magno de 1\lot'Ue'i Bar­
il't\to, um vo!.o (i); para thesoureiro, Luiz Ribeiro da Matla, 
selonta c oil.o votos (78); Dr. Luiz Caetano Guimarics So­
hrál, dez votos (10); para gei'ente, José da l~unha ~odrí\ oi­
tentá e quatro votos (tH); Luiz Ferraz. quatro voto6 (4). 
Cons.elho fiscal: Dr. Luiz Caetano Guitnarães Sobral, oitenta 
e tres votos (83); Cnrlos Magno de Moraes Barreto, oitenta e 
si.üs votos (86); .Francisco Rodrigues de Oliveira, oitenta e 
seis votos (86); Vicente Gonçalves Dias. cinco votos (5); Fla­
vio Fernandes Medina, dous votos (2) e Paschoal Bla,i, dous 
"\~ot.os {2). Para supplentes do conselho fiscal: Antoruo Ro­
drigues do Nascimento, oitenta e u1lo votos (88); H<mrique 
Alves t:arne.1rO. oitenta e quatro votos (81); Luiz de Mattos 
.Meirelles, oit.enta e oito votos (88) •' João Baptista Coelho do 
Amaral, quatro votos (4). Ve!'lllcado esse resultado o Sr. 
presidente proclamou eleitos, para :;ervirem no primetro pe­
riodo administrativo. contorme os estatutos, <JS Srs. pre~tdente, 
l•'eliciuno Vieira; Dnnas Corrêa dos Santos, secretario; Luill 
Hibeiro da Malta, thesoureiro; José da Cunha Sodré, gerente. 
l\1etnbros do conselho fiscal: Dr. Luiz Caetano Guimarães So­
bral. Carlos Magno de Moraes Barreto e Francisco Hodrigues 
rle Oliveíra; supplentes: Antonio Hodrigues do Nasc;mento, 
Henrique Alves Carneiro e J,uiz dt: Mattos Meirelle.,;, e dá 
posse aos eleitos dos respectivos cargos, fazendo uma breve 
e eloquente allocução saudando úS eleitos. Em seguid'l o Sr •. 
presidente declarou que daria a palavra a quem della r.uizess\3 
Jazer uso. O accionista Sr. João Baptista Coelho do Amaral 
propoz que dos mer·os liquidas veril'wados annualmente. desde 
que foss-em distribuídos 10 "I" ou mais de dividendos, :,;e reti­
rassem cinco por conto pat·a serem distribuídos, igualmente, 
entre os socios fundadores da sociedade. que são em uumero 
de nove e cujos nomes deseja que sejam insc,riptos na acta 
e são os Srs. Vicente Gonc;alves D1as, Feliciano Vieira, Dr. 
Luiz Caetano Guimarães Sobral, Dimas Corrêa dos Santos, 
C..'lrlos Magno de .Moraes Barreto, LUiz Ferraz, Luiz Ribeiro da 
.Matta. Antonio Rodrigues do Nascimento e José da C110ha 
Sodré. Essa proposta foi unall!imemente approvada. O Fr. Luí~ 
l"erraz propoz que os membros da directoria percebam :~etecen­
tos e cincoenta mil réis de honorarius mensaes cada um,e que 
sejam marcados os nonorarios do conselho fiscal em um conto 
de réis annualmente para cada um dos membros, pagos por 
semestres. Submcttida a discussão c votação, foi approvada 
por unanimidade a proposta supra. O Sr. Fcliciano Vieira 
agradeceu a escolha do seu nome para o lagar do presidente da 
sociedade A Confiança Dotal, que desvanecido accoita e drclara 
empregar ao lado dos companheiros de direetoria todos os 
.seus Psfm·ços para bom desempenho do mandato que lhes foi 
conferido pela assembléa. 1Em soguida o aecionista Carlos Magno 
de Moraps Baneto usou da palavl'a pam saudar' em nome da 
assemhl~'a os reecm-c!oitos, fazpndo voto.~ IWlo cngrandccimPnto 
da socicdado que se acaba dn eonstiluir. E, nada mais havendo 
a lra1ar, n ~~·. pt·csit!Pnl.o flt'clamu ew·eiTlHlos os trabalhos agra­
decendo o r.ompat·ceimento dos St·~. aeeiou i;.;f as, P qno fosse 
traçada a presente acta, que vae pot· todos assignada. Eu 
.IJarlos Magno de Moraes Barreto secretario, a escrevi o assigno, 
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registrando que o término dos trabalhos foi ás dezesete e meia 
horas ( 17 lh) . 

Campos, 2G de março de i!H 4. - Dr. Luiz Caetano Gui­
marães Sobral, presidente. -Carlos Magno de Mo1·aes Ba!·­
l'eto, secretario.- Feliciano Vieira.- Di mas Cor1·êa dos Santos. 
-Por procuração de Vicente Gonçalves Dias, Feliciano Vieira. 
-Por procuração de João Joaquim de Magalhães, Feliciano 
Vieira.-Jost1 da Cunha Sodré.-Luiz Ribeiro da Matta.­
J oão Bernardo Ribeiro Sodré. - Fra,neiseo Rodrigues de Oli­
veira. -Henrique Alves Carneiro. -Flavio Fernarules Medina. 
-Joüo Gomes de 11lesquita e Souza.---< Gustavo Brandão.­
Luiz Ferraz.~ Custodio Generoso Vieira. -João Baptista 
Coelho do Amaral. -Antonio Nunes de Azevedo Netto.­
Pasehoal Blasi. 

Reconheço verdadeiras as dezenove firmas supra, come­
çando pela do Dr. Luiz Caetano Guimarães Sobral e terminando 
pela de Paschoal Biasi. Em testemunho da verdade. Campos, 
27 de março de 1914. - Cl'rJsantho de Miranda Sd Sobral. 

Reconheço a firma de Grysantho de Miranda Sá Sobral. 
llio, 11 de abril de 1!H4. -Pedro Evangelista de Castro.· 
Certifico ser esta a cópia fiel c cxacta da acta da as-

sembléa constituinte da. sociedade anonyma A Confiança Dotal. 
Campos, 27 de março de 1914. -Feliciano Vieira, pre-

sidente. 
Reconheço verdadeira a firma supra de Feliciano Vieira. 
Em testemunho (signal publico) da verdade. 
Campos, 7 de marco de 1914. -Crysantho de Miranda Sá 

Sobral. 
Ileconheço a firma de Crysantho de Miranda Sá Sobral. 
Rio, 20 de abril de 19111•. Em testemunho (signal publico) da 

verdade).- Pedro Evangelista de Castro. 

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARL\ IH SOCIEDADE ANKl­
NYu\IA .Ã OONFIANÇA DOTM., REALIZADA EM 23 DE JU'NHO DE 
1914, DE ACCÓRDO COM A dO'NVOCAÇÃO !NOS DIARIOS LOCAES 
« MONITOR CAMPISTA», «GAZETA DO POVO», «FOLHA DO CQM• 
1\IERCIO » E «O D!AniO » 

A's quinze horas do dia vinte e tres de junho de mil no­
vecentos c quatorze, nos altos do predio de sua séde social, 
á praça Prudente de Moraes numero trese, achando-se pre­
sentes accionistas representando tresentas e quarenta accões, 
no valor nominal de sessenta e oito contos de réis, comQ do 
respectivo livro de presença, o presidente da sociedade, Sr. 
Feliciano Yicira, declara aberta a sessão, visto ter compa­
l'Peido numero de accionistas iJO!'ladorcs de accões reprc­
srntando dous tercos do ·c·apital. Em seguida passa a ler a 
convocação publicada, explica os motivos da reunião e pede 
que a assembléa acclame um dos s~us membros para dirigir 
os trabalhos. Por proposta do Sr. Antonio Rodrigues do Nas­
cimento, é acclamado o nome do accionista. Sr. Vicente Gon-
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çalves Dias, e consultada a assembléa é. approvada a indicação. 
Assume a presidencia da mesa o acc10msta acclamado pela 
assembléa c agradPce a sua escolha, convidando para secreta­
rios os Srs .. João Baptista Coelho iJo Amaral e João (jomcs de 
Mesquita e Souza, com approvação ~los accioni_:;tas presen~cs. 
O Sr. presidente da mesa 9omet.;a d tzet~do, cntao, que. a dn·c­
ctoria resolveu sübmetter a confltde!'açao da asscmbiPa novos 
estatutos para reger a sociedade, em substituição aos que es­
tão ainda na Inspectoria de Segul'os sujeitos a exauw. visto 
que na intercorrencia do processo legal a que aquel!es foram 
submettidos, por a c tos da illustre inspeetoria puhl icario.,; no 
orgão do Governo, a propria administração verificara que 
a lei então votada não interpretava, como convinha, a ut·ien­
tação do referido departamento de segut·os. O presidente da 
mesa diz que o alvitre suggerido pelo criterio da directoria 
era pois muito louvavel, pelo grande alcance de ser evitada 
no decreto de approvação a extensa cauda de modil'icações 
que tem acompanhado muitos outr·os. Pensa, pois, que a di­
rectoria contemplou os novos estatutos em algumas medidas 
de valor e se subordinou melhor ao espírito do art. tG ao regu­
lamento do decreto n. 5.01 :!, de I? de dezembro de 1 UO:J, cabendo 
á assembléa referendar com a sua approvação o referido acto 
administrativo, pal'a o que apresenta os estatutos em questão, 
em dous exemplares, devidamente assignados c authentica­
dos. Pede ao Hr. 1" secretario que proceda ú leitura dos 
mesmos Qstatutos, o que é feito, artigo por artigo, paragraphos 
e alineas, sendo discutidos, votados e approvados cada um 
delles separadamente. Finda a approva~;ão dos estatutos, o 
Sr. Custodio Generoso Vieira pede a palavt·a c propõe que 
na presente acta, considerada como complemento da da instal­
lação da sociedade, c cu,ia cópia foi enviada ú lnspectoria de 
Seguros, sejam ratificados pela assernbléa todos os actos c 
deliberações da anterior, exclusivo na varte refct·ento aos es­
tatutos, e que sejam fixados os vencimentos de cada dircctor 
em setecentos c cincocnta mil réis mcnsaes, visto de ha muito 
ser superior a mil o numero de assoeiados, c consel'vando, 
pelo mesmo motivo, os honorarios annuacs de um conto de réis 
do conselho fiscal, para cada um dos membros, pagos semes­
tralmente. O Sr. presidente põe em discussão essa proposta 
que é votada c unanimemente approvada. Em se·guida dú a 
palavra a quem de !la queira fazer uso, c pcd0-a o Sr. Carlos 
Magno de Moraes Barreto, que propõe seja pedido á insp,~cto­
ria, ao lhe serem remettidos os estatutos ora appf'ovados, o 
archivamento do outro exemplar enviado, requerendo que ao 
novo processo sejam juntarlos, como sua paf'tc integrante os 
documentos constantes da acta de ~ma installa\:ãO, lista 'no­
minativa dos aecionistas, certidão do deposito de 10 "lo <lo ca­
pital realizado e certidão do pagamento do sello, lambem já 
enviados. Submettida essa proposta a discussão é votada e 
approvada por todos os presentes. O Sr. presidente da mesa 
diz caber-lhe agradecer o comparecimento de tão bom nu­
mero de accionist.as, e, fazendo outras considerações sobre o 
grande futuro que aguarda a soeiedade, termina affinnando 
que o melhor serviço á boa recornmendação <los seus elevados 
e nobres intuitos acabava de ser prestado pelos presentes, 
com a approvação de uma lei sã c inspirada no respeito a 
todas as prescripções legaes que regem o assumpto. Suspens" 
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a sessão pelo tempo necessario para ~avrar-se esta acta, .é 
depois eeabm·ta, mandando o Sr. IH'esidente proceder á lei­
tura da peesente, que é discutida, votada e approvada sem 
Pmendas. tPJ·ntinaurlo a sPR,.;i\o tís dPzPsPis horaR e cincoenta 
minutos. Eu, .João naptista Goelho do Amaral, i • secretario 
da mesa, a redigi e assigno com o Sr. presidente, 2" secre­
tario e todos os Srs. are íon istas presentes. 

Campos, 23 de ,i unho de l!H,]. - Vicente Gonçalves pias. 
Jolio Baptista Coelho do A mw·al.-.ioão Gomes de Mesqulta e 

Souza. - fi'cliciano Vieira. - José da Cunha Sodré. - Dimas 
Corrêa dos Santos. -- Luiz Hibeiro rla Matta. - Custodio Ge-
1Wroso Vieira. - Antonio Jlodl'iyues do Nascimento. - Hen­
rique Alves Carneiro. - Fmncisco Rodrigues de Oliveira. -
João Banm·do llibeiro Sodré. -- Luiz de Mattos Meirelles. 
- l'aschoul lllasi. -- Cro·los Magno de Moraes Barreto. 

Reconhec;.o verdadeiras as dezcseis firmas supra, de fo­
lhas 2, a começar pela de Vicente Gonçalves Dias e a terminar 
na dP FPliciano YiPira. Em testemunho da verdade. Cam­
pos, 2i dP .iunho de HlH. - Chrysantho de Miranda Sd So­
bral. 

Estatutos da sociedade anonyma de peculios por nascimentos, 
casamentos e obitos A Confiança Dotal 

CAPT'I'TJLO I 

CONRTITUIÇ,\0 E OB,JECTO, NOME, SÉDE E DURAÇ.\0 

Art. 1." Fica constilu ida pclns P'ilssoas signatarias destes 
cslalufns 11111:1 soeiPd:uiP :tttollyma de• IHJcnlios e dotes por 
mutua lidnrlr. de ronfonnidadü com ns regulamentos annexos 
aos dPI'l'Piog n. ·13\, rk 1 '''' jnlllo de lRfll. P. 5.072, de t2 de 
dezemllro dr I !i03, P ohset·vando o quo prcceitúam as demais 
leis Pm vigOI', 

Par·ag,·aplw_ 1111 ir·n. Os .noculioR pm· mutualidade, que 
sarv"m dt) tJb,i''elo da ~oerf'dadr~. serão os constantes dos 
prest~nl.rs êslalulos, organizados em séries por nascimentos, 
eas:mwnto,:; r obitos. 

Art. ?.," A f;nriPdadP Lrrú n denominacão di! A Confiança 
Dotal. -

Al'l. 3.• A s1}de rJa sociPdadP 1\ na cirJade de Campos 
Esladn do Rio de .Janeiro. ' 

. Arl. ·1." O prazo de duração rJa sociedade será de vinte e 
cmro anno~ contados da data da r.oncessão da carta patente 
p_ara ft!nrcJona1·. podendo srr rt~dnzido ou prolongado por de­
IJ!wr:wao da a<;f;,'mhl(•a grral do arrionistas. 

r.APJ1'ULO TI 

C.\PITAJ.. RUA 11K\J.IZ.\Ç.\o E APPLICAÇÃO 

~~."1. !í." n capital. inicial da sociedade é de cem contos 
de r'·ts ( l 00 :000$) reprrsenlado por 500 acções do valor de 
200$ rada nmn. podendo essP capital ser elevado por delibe-
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ração da assembléo. gero.! quando se tornar necessano esse 
augmento para integralização do deposito de garantia no 
Thesouro Nacional e devendo aquelle estar integmlizado 
denteo de um anno. 

Art. u.• O accionista realizará no acto da subscripção 
10 o/o do capital. 

Art. 7." As outras chamadas de capital serão feitas com 
aviso prévio de 10 dias, nunca em pr~stações maiores do 
20 o/o, nem ·com intervallo menor de 2•0 dias, de modo a se­
rem attendidas as Pxigencias do art. 5". 

Art. 8,• O accionista que incidir no atruzo de qualquer 
presta~;.ão de capital, quando forem feitas as chamadas, pa­
gará o juro de móra de 10 o/o ao anno. 

Art. 9.• O accionista que não realizar o capital chamado. 
soffrerá as penas estabelecidas na legislação em vigor. 

Art. 1 O. Quando a sociedade se apropriar das entradas 
realizadas, de conformidade com o art. 34, do decreto n. 434, 
de 4 de julho de 18!>l, ás acções correspondentes SP,rão sub­
stituldas por outras cuja emissão se fará immediatamente 
para qu~ esteja sempre completo o capital. 

Qualquer agio que alcançarem sorá levado ao reforço 
do fundo de reserva. 

Art. 11. O capital realizado será applicado em apolices 
da divida publica fundada, títulos garantidos pela União, 
immoveis situados no territorio nacional e primeiras hy­
pothecas a prazo curto, sendo depositada em bancos de reco­
nhecida solidez, em conta oorrente de movimento ou a prazo, 
a quantia precisa para pagamento aos associados, despezas 
geraes e dividendos. 

CAPITULO III 

DA ADMISSÃO E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 12. Para ser admittido socio, é n·~cessario: 

Requerer o pretendente por escripto sua admissão, fa­
zendo as declarações de idade, filiação, residencia e a série 
e classe em que se desejar inscrever. 

Paragrapho unico. Concorrer com as quotas relativas á 
!!érl!) e class•a em que se inscrever. 

CAPITULO IV 

DAÍ!! CONTRIBUIÇÕES E DOS PECULIOS E DOTES 

Art. 13. Para a constituição dos peculios ou dotas con­
correrão tantos associados quantos forem necessarios para 
a formação das séries e classes, pela maneira seguinte: 

Série - Confiança - 2. 000 socios - dotes por 
nascimentos, em quatro classes. de 5, to, 20 e 30:000$000. 

Série - Confiança - 2.000 socios - dotes por 
casamentos, em quatro classes, de 5, .10. 20 e 30:000$00{). 

Séri\3-Confiança-2.800 socios-peculios por obitos, em 
cinco classes, de 4, 6, 10, 20 e 30:000$000. 
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Séric~Geral-2. 000 socios em cada Jettra, em cinco 
classes: 

a) dotes por casamentos de 3:000$000; 
b) dotes por cnsanwntos de 5 :Oú0$000; 
c) dotes por casamentos de 1 O :000$000; 
di dotes por casamentos de 20:000$000; 
e) dotrs por nasamrntos df! 30 :OOO!jlOOO. 

Série Especial Seniot·,· 750 socios, pcculios por obito, de 
10:000$000. 

§ 1.0 Nas séries <<Confiança», o associado só poderá s~ 
inscrever em urna classe de -i, 5, G, 10, 20 ou 30:000$000. 

§ 2." Nas séries «Confiant;n», de dotf!s por nascim(mtos ou 
casamento!'l, as contrlbuir,:õCf; a que os soeios insc1·iptos tecm 
direito, para lhes ser pago o pcculio mediante a respectiva 
ccrlidão, são as seguintes: 25$, 50!\l, 80$ c 100$, respectiva­
mente, como.joia, para o dote de 5, 10, 20 c 30:000$000. 
A joia sel'á paga no neto da inseripção, com a primeira con­
tribuição de 4, 8, Hi c 20$, lambem referente, respectiva­
mente, no dote de 5, 10, 20 c 30:000$000. Concol'rerão ainda 
os associados, conforme a classe, com a quantia de 4, 8, 15 e 
20$ por cada um associado da série, ver i ficado o nascimento 
ou casamento. 

§ 3. 0 Na série «Confiançn» de peculios por obitos, as con­
tribuições são as seguintes: 40$, (iO$, 100$, 200$ e 300$, 
respPctivamente, como joia, para o peculio de 4, ü, 1 O, 20 e 
ao :000$000. A joia será paga no acto da in-,cripção, com a 
primeira contribuição de 2, 3, 5, 10 c 15$, tamhem referente, 
respectivamente, ao .Peculio de 4, ü, 10, 20 e 30:000$000. Con­
correrão ainda os a~sociados, conforme a clasRe, com a quan­
tia de 2, 3, 5, 10 e 15$ por cada um associado da série que 
fnllcça. · 

§ t~,o Na série cGernl», do dotes por casamentos, os pe­
onl ioR serão formados conforme as classes, assim ·enum\e­
radas: 

a) os socios inscriptos n~sta classe teem direito no pe­
culio dotal de tres contos de réis (3 :000$), concorrendo cada 
um, no acto da inscripção, Mm a quantia de 27$, sendo: joia; 
25$ e primeira contribuição 2$000. Concorrerão mais com a; 
quota de 2$ por cada um associado de sua classe que se case; 

b) os socio'! inscrlptos nesta classe teem direito ao pe­
culio dotal de cinco contos de réis (5:000$), concorrendo 
eada um, no acto da inscripção, com a quantia de 29$, sendo: 
joia 25$ e primeira contribuição /1$000. Concorrerão mais 
com a quota de -i$ por cada um associado de sua classe que se 
ca~e; 

c) os socios inscriptos nesta classe teem direito ao pe-· 
cullo dotal de dez contos de réis (10:000$). concorrendo cada 
nm, no acto ria inscripção. com a quantia de 58$. sendo: 
joia 50$ e primeira -contribuição Slf!OOO. Concorrerão mais 
eom a quota de 8$ por cada um associado de sua classe que se 
(~a»e; 

d) os !meios inscriptos nesta classe tecm direito ao pe­
culio dotal de vinte contos de réis (20 :000$), concorrendo 
~a~ a um. no acto da inscripcão, com a quantia de 95$, sendo: 
JUta 80$ e primeira contribuição 15$000. Concorrerão mais 
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com a quota de 15$ por cada um associado de sua classe que 
se case; 

c) os sor~ios inscriptos nesta classe teem direito ao pe­
culio dotal dt~ trinta contos de réis (30 :000$), concorrendo 
cada um, no neto da inscripção, com a quantia de 120$, sendo: 
joia 100$ e primeim contribuição 20$000. Concorrerão ainda 
com a quantia de 20$ por cada um associadQ de· sua classe 
que se case. 

§ 5." Na s(·I·ie Especial Senior a .ioia será a se­
guinte: 103$700 e mnis 25$ de contribuição por obito, paga 
como a das demais classes, antecipada. 

§ 6." Na f' sé1·ies pecul i os-morte a idade para ndmissão 
é de 21 a 55 annos, excepto para a série «Senior», que é de 
56 a Gri; os do• irladr dr :35 a 45 pagarão mais 10 o/o de jJo·ia, 
de lG a 5fí mais ?O o/o: os seguros conjugados pagarão o dobro 
das ,ioia<;, c não será permiU.ido seguro conjugado na série 
«Senim·», nlém ele 55 annos. 

§ 7." No seguro reciproco a joia é cobrada na base do 
associado de maior idade. 

§ 8." Para ser admittido socio, em qualquer das séries de 
peculios por obitos, além dos requisitos exigidos no art. 12, 
é npeessario o associado apresentar attt>stado medico pro­
vando estar no goso de boa saude. 

~ 9.• Na série Especial Senior o peculio será pago 
integralmente desde que o numero attinja a 1,50 socios na 
classe, inscriptos e quites. 

Art. 14. Peculio reciproco é denominado o que é insti­
tuído por duas pessoas para, por fallec.imento da primeira, 
ser pago ao sobrevivente. 

CAPITULO V 

nos DEVERES E DIREITOS no~ ASSOf:TAnOS 

Art. Hi. Sfio deveres do!'! soei os: 
~ i. o Contribuir para os c.ofres da sociedade, sempre que 

se fizer chamada na série Confiança, de dotes por nascimentos, 
com a quota corr~spondente á sua c.lasse, c.omo associad-o da 
série. 

§ 2. • Contribuir para os cofre!~ da sociedade, sempre que 
se casar ou fallecer algum associado. com a quQta corresp:m­
dente á sua classP, como associado da série. 

~ 3. o Sobre ns paragraphos precedentes. observar-so-ha 
o seguinte: 

a) o pagamento será feito dentro do prazo de 15 dias, 
contados da data do aviso ou publicação pela imprensa da 
chamada pela directoria nos jornaes, de cujos nomes dará 
eonhreimrnto aos assoP.iarlos, 11or carta rr.gistrada; 

b) terá ainda a direct.oria, a requerimento do associado, 
de conceder-lhe uma prorogação de 15 dias, mediante a multa 
de 10% Rolwr as t•rsprrt.i,·as quotas: 

c) o associadü que por enfermidade, provada por attes­
tado medico, não possa conc.orrer com as quotas de contribui­
ções para que fôra avisado, poderá solicitar da directoria. que 
faça pQr si o respectivo pagamento, pelo fundo social, cuja 
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importanria, com os juros df' 12 o/o será descontada do seu 
peculio dotal, quando se tratar de associados das séries Con­
fiança a Geral, de dotes por nascimentos e casamentos; 

d) esgotado o prazo da prorogação da alínea b, o asso­
ciado das séries Confiança c Especial «Senior», de peculios, 
por obitos, será eliminado; 

e) no caso em que o associado das séries Confiança e Especial 
cSenior'>, de peculios por obitos caia em indigencia, comprovada 
pCJrante a directoria, será dispensado, emquanto continuar nesse 
estado, do pagamento das quotas por fallecimentos, as quaes 
serão descontadas por occasiã.o do pagamento do peculio aos 
herdeiros do associado, si persistir essa condição quando 
este venha a fallecer; na hypothese de rehabilitar.ão como 
na de fallecimento, o associado ou seus herdeiros·' pagarão 
aqucllas quotas. arer·cseidas rlos .inr·os de 12 o/o; 

f) para os que se reduzirem á condição de invalidez, es­
tando no goso dos seus direilos de associado, são extensivas 
as vantagens da alínea precedente; 

g) o associado no goso dos beneficios da alínea e não 
poderá transigir com o peculio imtituido, transferindo-o a 
terceiros. 

Art. 16. Na série Confiança, de paculios por obitos, aos 
herdeiros, legatariüs, ou beneficiarios fica assegurado o di­
reito de requet·Prem á ;;;ocirdadP o adeantanwnto de !í o/o Robre 
o valor do pooulio respectivo. logo que occorrer o obito do 
associado, para funeral. 

Art. 17. Depois de completa a série referida no artigo 
precedente, toda a vez que occorrer um obito, o socio mais 
antigo na série, de qualquer classe, terá a dispensa da con­
tribuição de 50 chamadas de quota.s. 

Art. 18. A remissão do associado na série Confiança, de 
peculios por obitos, verifi.car-se-ha com ú pagamento de con­
tribuições que o mesmo tenha feito pelo tempo de 15 annos. 

Art. 19. A remissão na série Especial «Senior» será con­
tinua, remindo-se por esse systrma 150 associados na ordem 
da respectiva antiguidade do associado. 

Art. 20. Na série Especial ~senior» o prazo maximo para 
contribuiç.õas dos associados é de 15 anno~. r, findo esse 
tempo, ú associado é considerado remido. 

Art. 21. Constitue direito dos associados o concorrer á 
nssembl{>a geral c tomar parte nas discuRsõcs. 

Art. 22. E' livre aos assüciados o direito de exame, em 
qualqnrJ' 11por·a, da Psrriptur·ar.ão ria sot•.iPrladP n o de rPpr·egrn­
tarem contra. os abusos ou faltas que cheguem ao seu conhe­
cimentú, 

Art. 23. O associado daverá communicar, ])OI' e;:;m·ipt.o, o 
seu domicilio, sempre que se retir·ar da sMe social, ou do 
Ioga r da sua residencia. 

Art. 24. Os dotes, por casamento. só serão pagos reali­
zando-se o casamento depois de cinco annos, contados da in­
scripção. 

!i 1. o Por excepcão, terão direit,() ao dote, .depois de ~e­
corridos um, dous tres c quatro annos, oq socros qnc se m­
screverem raspectivamente, nos semestres de Hl'1.4 c 1915, 
.seguindo-se dahi por deante a dispüsição do artigo precedente. 

!l 2. o A effectividade na sociedade será contaria da data 
do aviso da inscripçãü por meio de carta registrada. 
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§ 3. • Os dotes por nascimento só serão pagos quando a 
creanca nasca viva, depois de decorridos 10 mezes da in­
scripcão. 

Art. 25. Todos os socios são obrigados ao pagamento de 
300 quo las, pelo menos, c se até a data em que deva ser ef­
fectuado o pagamento do dote não tiver sido attingidn o nu­
mero dessas quotas, as restantes serão descontadas da im­
portanoia do peculio dotal a embolsar ao associado. 

Art. 26. Para o pagamento de peculios por obitos serão 
exigíveis os seguintes documentos: certidão de obito do as­
sociado, certidlão de idade, attesta.do de identidade, recibo da 
ultima contribuição paga e o diploma do associado. Em ha­
vendo herdeiros menores, a esses documentos se juntará o 
alvará de autorização competente, do juiz. 

Art. 27. Os mutuarios poderão fazer cessão dos seus di­
reitos a outros beneficiarias desde que sejam ascendentes, 
descendentes, padrinhos, tutores e col!ateraes até o quarto 
gráo civil. 

Paragrapho unico. Quaesquer cessões feitas em gar::m­
tia de divida, devidamente averbadas nos livros da sociedade 
só poderão mudar para outro beneficiaria uma vez vencido 
o prazo da cessão, ou quando houver antecipado consenti­
mento por oscripto do primeiro cessionario. 

Art. 28, Os dotes e peculios não poderio ser apprehen­
didos para pagamentos de quaesquer dividas. 

CAPITULO VI 

DOA DOTES E PF.CUT"IOS, DOS FUNDOS SOCTAF.A E DA RUA APPLI• 
CAÇÃO 

Art. 29. Os dotes e peculios, excepto os peculios da sPrie 
Especial «Senior•, constituídos em favor dos associados na 
fórma dos paragraphos 2•, 3" e 4• do art. 13 se formarão de 
tantos multiplos de 1$500, 2$500, 5$, iO$ e 15$, estabelecidos 
nas séries Confiança, do dotes por nascimentos e casamen­
tos, e Geral, de dotes por casamentos - quantos forem os 
associados inscriptos e que tiverem pago as contribuições 
devidas; na série Confiança, de peculios por obitos, os mul­
f.iplos serão de 1$429, 2$143, 3$572, '7$144 e 10$716. 

Art. 30. A sociedade manterá além do capital social os 
Aegulntes fundos: 

a) fundo de garantia, pertencente aos mutualistas for­
mado pelas importancias das joias, de accôrdo oom o 'para­
grapho unico deste artigo, por 30 o/o do saldo verificado an­
nualmente no fundo de peculios, empregado nos termos do 
art. 39, § 1• do decreto n. 5.072, de 1903; 

b) fundo de peculios, formado pelas contribuições pagas 
por fallecimento, casamento e nascimento, sendo levados do 
saldo apurado, annualmente, 30 % para o fundo de garantia 
e 70 o/o para o disponível; 

c) fundo disponivel, formado por 70 o/o do saldo do fundo 
de peculios, pelas joias e demais I.'endas sociaes destinan­
~o-se ás despezas de administração, ordenados, dommissões, 
1mpostos e outras quaesquer desQezas, sendo o saldo distri-
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buido da seguinte fórma: 20 o/o para dividendos aos accio­
nistas; 15 o/o para a directoria; 5 o/o para o conselho fiscal; 
30 <fo para o .fundo de reserva, destinado a supprimir a defi­
r~iencia da reeeita e os prejuízos dos valores :.ociaes; o 30 o/o' 
para serem rateados pelos mutualistas proporcionalmente ás 
importancias que houverem pago no anno anterior. 

Paragrapho unico. Ao fundo de garantia serão t::tmbem 
creditadas as importncias excedentes a 200$ quando as joias 
forem superiores a essa importancia. 

Art. 31. Dada a hypothese de no mesmo dia ou em dias 
successivos verificarem-se dous ou mais casamentos ou nas­
cimentos da mesma classe na série Geral e de qualquer 
classe na série Confiança, de nascimentos e casamentos, a 
directoria pagará ao primeiro associado o peculio dotal a que 
tiver direito, .tornando effectivo o pagamento dos demais as­
sociados sómente depois de arrecadadas as contribuições Je­
vidas pelos socios, na fórma destes estatutos. 

§ 1." Emquanto não estiverem completas as diversas 
classes das respectivas séries, com o numero dos socios que 
as devem formar, os dotes e peculios serão pagos proporcio­
nalmente ao numero de socios effectivos em cada classe. 

§ 2." Nas séries Confiança, de dotes de nascimentos e 
casamentos e peculios por obitos, os associados contribuirão 
com a quota da classe a que pertencerem, p"ar.a a formação 
dos dotes e peculios dos socios das outras classes, que sejam, 
porém, da sua série. 

§ 3." O associado depois de verificado o nascimento da 
classe em que estiver inscripto1 ou de realizar o seu casa­
mento, dará sciencia á directorm, por escripto, afim de que 
esta proceda á chamada dos socios da classe ou série, para 
concorrerem com as quotas de contribuições destinadas á for­
mação de novos peculios dotaes. 

§ 4." Nos peculios por obitos proceder-se-ha na confor­
midade do paragrapho anterior, cabendo aos herdeiros dar o 
aviso á directoria logo que occorrer o fallecimento do as~o­
ciado. 

CAPITULO VII 

DAS PENAS 

Art. 32, Incorre na pena de eliminação, na fórma da 
alinca d do ~ 3• do art. 15 o associado que, pertencendo ás 
séries Confiança, de dotes por nascimentos e casamentos e 
Geral, não concorrerem com as quotas de contribuições rela­
tivas li sua classe. 

CAPITULO VIII 

DOS ACCIONISTAB 

Art. 33. São considerados accionistas aquelles que pos­
suírem uma ou mais acções devidamente averbadas no re­
gistro especial crendo em virtude do dispositivo do art. 22 
do regulamento annexo ao decreto n. 434, de 4 de julho 
de 1891._ 
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Art. 31. As acções ·da sociedade são indivisíveis e nomi~ 
nativas. 

Art. 35. A transmissão de acções a titulo de legado, de 
successão nniversal ou em virtude de arrematação ou adju­
dicação será feita observado o disposto no art. 23 do decreto 
n. 4:H, de 4 de julho de 1891. 

CAPITULO IX 

DA ADMINIRTRAÇÃO 

Art. 36. A sociedade será administrada por uma di­
rectoria compo~t.a de quatro membros; sendo um pre.sidentP, 
um <:erretari-o. um thesoureiro e um gerente, todos eleitos 
pela assembléa geral. O mandato é revogavel por delibera­
ção dos areionistas, de conformidade com os ~~ 1 • e 2•, do 
art. (l7. do derreto n. /134, de /1 de .iulho de 1891. 

Art. :n. A dmação do mandato •Ja dirPctoria é de Rei• 
annos. 

Os directores podem ser reeleitos. 
Art. 38. E' de vinte e cinco acções a caução legal dP 

cada d irf'ctor, e será realizada antes de assumido o cargo, 
per~istin.rJo atú que se.iam approvadas as contas de sua gestão. 

Art. 39. Não poderão servir conjunct.amente na directo­
ria parente~ ronsanguineos até o segundo gráo, sogro, cunha­
do" rlnrante o runhadio on socio da firma commercial on 
civil. 

Art.. ,.0. O director que se tornar insolvavel, fizer con­
cordata e ficar em estado de incapacidade civil, moral ou 
physica não poderá continuar a exercer o seu cargo. 

Art. ld. Verificando-se qualquer das hypotheses ante­
cedentf's, como ainda por motivo de renuncia ou morte de 
um dirr,clor, o~ que !';e acharem em effectivo exercício e O'! 
fiscne>; designarão, na orrlem da votação obtida na eleição 
precedente da nssembléa geral, um membro do conselho fisca~ 
para PXI'l'eer o eargo vago até o preenchimento na rrimeim 
reunião rir aecionistas r•m assembléa geral. 

Par!lgrapho nnico. O membro do conselho fiscal qur 
snhstitnir nm rlirrctor p!'rder:i o cargo, .•endo chamado um 
snpplr•nt e pnra prrenchcr definitivamente o Jogar. 

/1. ri.. lt2. Considera-.~e como tendo ronunciado o cargo 
o direel.or que R!'m motivo justificado deixar de comparecer 
duranlf' 30 dias. 

& 1." Justificado o imperliment.o, é facultativa a chamad~ 
do snbRtitnto. 

~ 2.• Ao subslitnto em exercício será pago o ordenado 
do dirPrtM impedido relativo ao tempo que funccionar. 

~ 3.• Em qualq\ier ca:-o o ;mhstitut,o prestará a caução 
legal. 

Art. 43. O substituto definitivamente eleito servirá só­
mPnfP pelo tPmpo que restar para eompletar o praw do man­
dato r){) dirf'rtor snbstituido. 

Art. H. SPndo ouvido o conselho fiRcal, a directoria po­
derá concPder ntr) snis mezPs de lirPnça a qm1lquer director, 
podendo ser prorogado rs.•e prnzo por igual tempo, sob a 
mesma consulta. 
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Art. 45. Nenhum director, sob pena de destituição pelo 
conselho fiscal, poderá ser directa ou indirectamente repre­
sentante ou agente de sociedade eongcncrc á A Confiança 
Dotal. 

Art. 4 6. Os dircctorcs perceberão, e a da tu:p, mensal­
mente, os honorarios que lhes forem marcados pela asc;ern­
bléa geral, com approvação do Governo, no ma:x imo de li: 000$ 
annuaes para cada director até que conte 1. 000 segurados, 
podendo depois ser elevado até t2 :000$, confoemc deliberar 
a asscmbléa c tendo em vista o desenvolvimento da soeie-
dadc. · 

Ar L. 117. A' dircctot'ia compete, sem rPscrva de poderes: 
a) e~ercer fielmente a livre e geral administração; 
b) nomear c dcmittit· os agentes e empregados, marcan­

do-lhes commissões,. ordenados e gratificações e designando­
lhes as categorias; 

c) apresentar, em devido tempo, aos fiscacs os balanços 
c contas; 

fi) organizar. o rclnlorio annnal pam sc1· aprcsrnlado <Í. 
assembléa geral; 

e) marcar o qttantt!'ln das fian~as para os cargos, que en-
tender estabelecer; . . 

f) celebrar contractns c rept·esenlar· a socwdadc activa 
c passivamente em juizo ou fúra dclle; 

a) aceitar ou recusar propostas, admittindo socios. 
Art. lt8. Ao presidente compete: 
a) presidir ás reuniões da sociedade; 
b) assignar conjunctamente com os outros directores os 

diplomas dos socios; . . 
c) assignar com o secretariO e o thesouren·o os cer­

tificados de acGões; 
d) representar a sociedade para todos os cffeitos juridicos 

c sociaes; 
c) apresentar ú asscmblt;a geral o rcl:üorio da adminis­

tmrão· 
· n' convocar as assemblt~as ordinarias c cxtraordinarias; 

fJ) assignar as escripturas, proeurar,:õcs, termos de aber­
tura e cncerramentofl de livros; 

h) assignal' conjunctamcntc, com o thesoureiro, niio só os 
cheques bancarias, como os Litulos de renda c transfcrencias 
dos vnlores pertencentes á sociedade. 

Art. ,i!). Ao sceretario compete: 
a) substituir o presidente pam todos os effeitos; 
b) lavrar as actas das sessões da directoria; 
c) assignar as certidões que forem requeridas; 
d) ter sob sua immediata direcr,:ão a escripta social, tra-

zel-a em dia e em perfeita ordem. 
Art. 50. Ao thesoureiro compete: 
a) ter sob sua guarda todos os valores sociaes; 
b) recolher e retirar dos estabelecimentos de credito os 

valores sociaes, assignando juntamente com o presidente, não 
só os cheques bancarios, como os titulos de renda c transfe­
rencias de valores pertencentes á sociedade; 
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c) pagar, medi.ante recibo, o~ d~tes e pãculios, .as~contàs 
da sociedade, o dividendo aos accwmstas El as comm1ssoes aos 
agentes. 

Art. 51. Ao gerente compete: 
a) a gerencia da séde social; 
b) fornecer todas as informacões que lhe forem solicita­

das pelos associados e pelos membros da directoria; 
c) conservar em ordem o archivo social; 
d) • redigir os avisos e circulares aos socios, fazendo-os 

publicar em avulsos e nos jornaes de mais circulação, cujos 
nomes já serão conhecidos pelos associados, por avisos dire­
ctos, em carta registrada; 

e) nomear e demittir, ad referendum da directoria, os 
banqueiros e agentes. 

CAPITULO X 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 52. Haverá um conselho fiscal de tres membros 
effectivos e tres supplentes eleitos annualmente pela assem­
bléa geral, dentre os accionistas que posl;uirem cinco ou mais 
acções. O mandato durará um anno, não podendo ser exer­
cido seguidamente por mais de dous annos. 

Paragrapho unico. Os supplentes substituem os effectivos 
nos seus impedimentos. 

Art. 53. O parecer do conselho fiscal será entregue á 
directoria a tempo de poder ser publicado pela imprensa no 
prazo da lei. 

Art. 54. Compete ao conselho fiscal, quando julgar con­
veniente, exigir quaesquer informações acerca dos negocios 
sociaes. 

Art. 55. Cada membro do conselho fiscal perceberá a 
gratificação annual pro labore que lhe for marcada pela as­
sembléa geral, com approvacão do Governo, no maximo de 
600$000 nnnuaes para cada um, até que conte 1. 000 segura­
dos podendo depois ser elevado até i :200$, conforme delibe­
rar a assembléa e tendo em vista o desenvolvimento da so­
ciedade. 

CAPITULO XI 

DA ASSEMBLÉA GERAI. 

Art. 56. A assembléa geral compor-se-ha dos accionistas 
que, legalmente convocados, assignarem o livro de presença' 
ten~o as suas ncçõcs inscriptas no registro competente d~ 
soc1edade com antecedencia nunca inferior a 30 dias. 

Art:. 57. A m!'lsa da assembléa geral será constituída por 
um pre,ldente ele1to por acclamacão e dous secretarias indi­
cados por elle, com approvacão dos aocionistas presentes 
. Art .. 58. Não podem fazer parte da mesa os membros ·da 

d1rectona, nem empregados estipendiados da sociedade e seu!! 
agentes. 
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Art. 59. A ordem das votações será de um voto por cinco 
acções. 

Art. 60. Nas assembléas geraes serão admittidos votos 
pot• procurações, com poderes especiaes, comtanto que estes 
não sejam conferidos a nenhum director ou fiscal e que sejam 
accionistas os procuradores. 

§ 1.• O procurador não púdc representar mais de dous 
accioni.stas, sendo-lhe permittido substabelecer a procuração. 

~ 2.• As sociedadm; ou corporações serão representadas por 
um dos seus mandatarios; as firmas soci·aes por seus gerentes, 
as mulheres casadas por seus maridos, os menores, interdictos e 
fali Idos por seus representantes legaes. 

As procurações ou titulas de representação devem ser 
apresentados á directoria até o dia da reunião da assembléa 
geral. . 

;\rt. 61. As deliberações da assembléa geral, que se1·ão 
sempre tomadas por maioria de votos, obrigam a todos, quer 
ausentes ou dissidentes. 

Art. 62. A votação dos assumptos sujeitos á discussão 
será feita per capita sempre que a isso não se oppuzerem dous 
ou mais accionistas com direito a voto, porque então a vo­
tação será por acções. 

l'aragrapho uni co. Para a eleição dos directorcs. fiscaes 
e supplentes, e nas questões pessoaes a votação será sempre 
por escmtinio ~;ecreto e por acções. 

No caso de empate, será preferido o que tiver maior nu­
mero de acções, e em igualdade de condições decidirá a sorte. 

1\ r!. 63. Todos os annos haverá no mez de março uma 
assemb!tSa geral ordinaria para tratar de assumptos commetti­
dos por estes estatutos e tambem dos que forem apresentados 
e propostos para discussão. 

Art. 61. As assembléas geraes ordinarias se consideram 
kgalmPnl.c constituídas pola reunião dos accionistas quü re­
presentarem, pelo menos. um quarto do capital social; não 
contando as accões da directoria e conselho fiscal. 

As assembléas ordinarkts e extraordinarias se realizarão 
quando se achem representados dous terços do capital effe­
ctuado. 

Af't. G5. A convocação das assembléas ordinarias ou ex­
traordinarias ser·ú feita com indicação de dia, Jogar e hora, 
por annuncios nos jornaes, com 15 dias de antccedencia, 
devendo ser a convocação sempre motivada; quando não hou­
v,er numero legal as seguintes serão feitas com o intervallo 
de oito dias. 

Paragrapho unioo. Quando se tratar de assumpto urgente de 
interesse de mutuarios c accionistas, o prazo para a convo­
cação de assembléa geral extraordinaria poderá ser reduzido a 
cinco dias. 

Art. 66. Os directorcs não podem votar nas assembléas 
gerars para approvarem os balanços da respectiva gestão, contas 
c inventario, nem os fiscaes os pareceres que elaborarem. 

A approvação de contas mmu:1,es importa a dPsearga de 
responsabilidade da administração e fiscaes no período com­
vrehendido pelas contas, salvo os casos de dó lo e fraude. 

Art. G7. Haverá tantas assembléas extraordinarias quan­
tas forem julgadas necessarias pela directoria, pelos fiscaes 
ou requeridas por sete ou mais accionistas que representem, 
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pt>lo menos, um quinto do capital. Nellas só poderá ser tra­
tado o assumpto especial da convocação. 

Art. 68. No ~aso de não haver numero para a reunião de 
assemblt>a ge1·al extraordinaria far-se-lta nova convocação, 
declarando-se nos anuunci·os due a assemhléa funccionará 
com qualq1wr numero de accionistas presentes. 

Arl. 6U. Quando tratar-se de reforma dos estatutos, de 
a!let·ação do capital, dissolw;ão e liquidação da sociedade, é 
indispensa vel a presença de accionistas, pat·a validamente de­
liberar; achando-se presentes pelo menos accionis·las que 
representem dous teroos do capital. observando-se o disposto 
no art. 131 e paragraphos do decreto n. 13·í, de '• de julho 
de 1891. 

Art. 70. São ultrilmições du asscmbléa g•~ral: 
a) resolver acerca de todos os negocias da sociedade que 

estiverem expressamente commettidos á directol'ia; 
l1> elt•foer a diredoria, o t:onselho fiscal e os supplentes; 
c) reformar c altemr os presentes estatutos; 
d) delibm·ar acerTa do rclatol'io annual c contas apresen­

tadas pela dircctoria e do parecer do conselho fiscal; 
e) resolver sobre a alteração do capital da sociedade, sobro 

a sua dissolução ou prorogação nos termos da lei; 
f) exercer todos os actos previstos nestes estatutos e de­

liberar nos casos omissos ou imprevistos, respeitadas as 1eis 
em vigor". 

CAPITULO XII 

D18l'Ooii;ÕES GEHAES 

Art. 71. A sociedade não pagar·á o pceulio por obito se 
a morte do associado tiver sido em consequencia de acto cri­
minoso, pruticado pelo beneficia rio. 

Art. 72. Desde que seja designada a pessoa a qnem deve 
ser pago o peculio ou uolc, ficará este pertencendo ao bene­
ficiaria indicado, respeitadas ás rcstricções que forem esta­
belecidas . 

• \1'1. I :l. YPririrada llUHlt!UPt' fram!P t•m Kl.ta admissão, o as­
sociado so!'I'J'Pdt a p•ma •rle diminação do tJuadro social, bem 
Quando, pelo mes111o processo, para a COIISPt~uçfta de qua.esquer 
vantagens ou bencl'icios decorrentes destes eslalutos, aprcsen-
1 ar ou se ser v i r· de falsos documentos. 

Art. H. A eliminação uo quadro social importa na perda 
de todas as vantagens c regalias conferidas aos socios, sem 
direito a r·ecmholso ou indem11ir.ação de qualquer especie. 

Arl. '"i5. Na série I<:spccial « Senior » o funeral é de 200$ 
1! sorá pago inlegralmente seja qual fôr o numero de socios 
existentes na série independente do peculio a que os herdeiros 
tenham direito. 

Ad. 76. Cabe á directoria, urna vez completa qualquer 
das séries, fuzcr a devida declaração pelos jornaes e abrir 
nova inscripção para outras, nos termos do decreto de appro­
vação destes estatutos. 

Art. 77. No caso de dissolução da sociedade, os bens exis­
tentes, depois de solvido o passivo, serão divididos propor-
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eionalmenlc entre os associados, cabendo aos accionístas a 
parte com que entraram. 

Art. 78. O anno economico da sociedade conta-se do ja­
nl!iro a dezembro. 

Art. 7!). Os abaixo assiguados obl'igam-se por si, seus 
!Jm·dciros e successorcs ao inteiro e Hei cumprimento destes 
estatutos c elegem o fôro da comarca de Campos, Estado do 
H.io de Janeiro. para demandal' e serem demandados em todas 
a,; questões que possam suscitar-se entre clles e a sociedade, 
resultantes dos direitos e obrigações decorrentes desta lei 
basica. 

Campos, i!) de junho de Hli4. - Fcli<~iano Vieira, 50 
<.:cções; Jo~é da Cunha Sodré. 20 acçõcs; Dimas Corroa dos 
Santos, cinco acções; Luiz Ribeiro da 1\Iatta, 50 acçõcs; João 
Baptista Coelho do Amaral, 10 acções; João Gomes de Mesquita 
c Souza, cinco acções; Vicente Gonçalves Dias, 50 acçõcs; Custo­
dio UeJwt·oso Vieira, 1 O acçõl•s; ,_\nton i o Hodrigurs do Na~ci­
nH·nto, :.'0 acr.;õPs; Henl'iquu Al\·es Carueiw, :.'0 aeções; Fran­
ciseu Ilodrigues de Oliveira, W ae(:ões; .João lkrllal'du Hibeiro 
~utlr11 , 10 ac~ões; Luiz de Mattos i\h•irelles, 20 ae~~õcs; .Pasehoal 
Biasi, GO at·,:õl's; Cal'!os Magno de Morao:-; Barreto, 10 acções. 

Hcconhcço verdadcir~s as quinze firmas supra a começar 
da de Feliciano Vieira c a terminar na de Carlos Magno de 
l\lnracs Barreto. Em testemunho da verdade. Campos, 27 de 
junho de 1!)14. - Chrysantho de Miranda Sá Sob1·al. 

Certifico ler conferido a presente, (Jl!C é cúvia cxaeta dos 
cslatulos. 

Campo~, 27 de junho de i!H4. - Pcliciano Vieira, presi~ 
dente. 

l>ECllETO N. 11.0!)5 - DE 21i DE AG$To DE 1 !JH 

Cunccuc autorização para funccionar na Rcpu•blica. á sociedade mulua. A Ma· 
trimonia1, e approva, com alterações, os seus estatutos 

O Prc:;idente da fiepuhlica dos Estados Unidos do Hrazil, 
aLLcndendo ao que requereu a sociedada de auxílios mutuos 
dotaes A Matrimonial, com séde nesta Capital, resolve conce­
der-lhe autorização para funccionar na Republica e approvar 
os seus estatutos com as alterações abaixo indicadas, mediante 
as seguintes clausulas: 

I 

A soci·adadc de auxilias mntuos dotacs A Mall'imoniaL· 
se suhmctte inteiramente aos regulamentos c leis vigentes e 
llUC vierem a ser promulgados sobre o objccto de suas ope­
rações c á pPJ'mancntc fiscalização do Governo, por intermedio 
da Inspectoria de Seguros. 

Poder Executivo- 1914- V oi. III. 31 




